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REMUNERACAO DE SEGURADOS VALORES EXTRA-FOLHA

Integram o saldrio de contribuicdo dos segurados empregados os valores
contidos em recibos de pagamentos "por fora" examinados pelo Fisco, que
inclusive apresentavam os descontos referentes a parte dos empregados.

RETIFICACAO DO LANCAMENTO

A incorrecdo fatica permite a alteracdo do langamento, ndo implicando em
violagdo ao principio da imutabilidade do langamento tributario. Trata-se
somente de corrigir erros de célculos, sem prejudicar a esséncia, o motivo da
autuacao.

MULTA DE OFICIO

Quanto a multa, ndo recolhendo na €época prdopria o contribuinte tem que
arcar com o 6nus de seu inadimplemento. A partir da competéncia 12/2008 a
multa ¢ exigida na forma do artigo 35-A, da Lei n.° 8.212/91, na redagdo
dada pela MP n.° 449/2008, convertida na Lei n.° 11.941, multa de oficio.

MULTA QUALIFICADA

E cabivel a aplicagdo da multa constante do artigo 44, inciso I, da Lei n.°
9.430/96, duplicada na forma como disposto pelo paragrafo 1°, quando restar
comprovada a situa¢do fraudulenta, visando a elisdo do recolhimentos das
contribuic¢des previdenciarias.

Recurso de Oficio Negado

Recurso Voluntario Provido em Parte

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da

Segunda Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
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 REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS VALORES EXTRA-FOLHA
 Integram o salário de contribuição dos segurados empregados os valores contidos em recibos de pagamentos "por fora" examinados pelo Fisco, que inclusive apresentavam os descontos referentes à parte dos empregados.
 RETIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO
 A incorreção fática permite a alteração do lançamento, não implicando em violação ao princípio da imutabilidade do lançamento tributário. Trata-se somente de corrigir erros de cálculos, sem prejudicar a essência, o motivo da autuação. 
 MULTA DE OFÌCIO
 Quanto à multa, não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento. A partir da competência 12/2008 a multa é exigida na forma do artigo 35-A, da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela MP n.º 449/2008, convertida na Lei n.º 11.941, multa de ofício.
 MULTA QUALIFICADA
 É cabível a aplicação da multa constante do artigo 44, inciso I, da Lei n.º 9.430/96, duplicada na forma como disposto pelo parágrafo 1º, quando restar comprovada a situação fraudulenta, visando a elisão do recolhimentos das contribuições previdenciárias.
 Recurso de Ofício Negado
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso de Ofício, acatando as retificações propostas pelo Fisco, mantendo o lançamento apenas quanto às diferenças entre as bases de salário de contribuição declaradas em GFIP e as efetivamente pagas, conforme apurado nos recibos extra-folha. Por unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo o lançamento apenas quanto às diferenças entre as bases de salário de contribuição declaradas em GFIP e as efetivamente pagas, conforme apurado nos recibos extra-folha. 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), André Luis Mársico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Theodoro Vicente Agostinho, Leo Meirelles do Amaral.
 
  Trata o presente de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância, consubstanciada no Acórdão de fls. 3046/3070, que julgou procedente em parte o lançamento constante dos seguintes Autos de Infração, lavrados em 23/11/2011 e cientificados ao sujeito passivo em 25/11/2011:
Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD 51.008.853-8, relativo às contribuições patronais e para o seguro acidente do trabalho incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados através de recibos e não constantes das folhas de pagamento, tampouco informados em GFIP, nas competências de 01/2009 a 02/2010;
Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD 51.008.854-6, relativo às contribuições previdenciárias referentes à cota dos segurados empregados incidentes sobre valores pagos através de recibos e não constantes das folhas de pagamento, tampouco informados em GFIP, nas competências de 01/2009 a 02/2010; e
Auto de Infração de Obrigação Principal � AIOP DEBCAD 51.008.855-4, relativo às contribuições arrecadadas para as terceiras entidades incidentes sobre valores pagos através de recibos e não constantes das folhas de pagamento, tampouco informados em GFIP, nas competências de 01/2009 a 02/2010. 
O Acórdão recorrido assim se manifesta quanto à motivação do lançamento:
O Relatório Fiscal (fls. 46/55) informa, em síntese, que:
1) A auditoria fiscal foi demandada pelo Ministério Público Federal de Erechim, que relatou a existência do Procedimento Investigatório Criminal nº 1.29.018.000026/2010-75, iniciado a partir de Relatório de Fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, que noticiou supostos fatos ilícitos praticados pela administração da empresa e realizou a apreensão de diversos recibos com pagamento de salários �por fora�.
2) Através de procedimento de busca e apreensão realizado pelos auditores do Ministério do Trabalho e Emprego com autorização da Justiça Federal de Erechim, teriam sido apreendidos junto ao sujeito passivo diversos recibos de pagamentos de salários a empregados, de valores �extra-folha� sem o lançamento na contabilidade da empresa, evidenciando a tentativa do sujeito passivo de frustar, de maneira fraudulenta, o conhecimento pelo Fisco do fato gerador.
3) Os recibos apreendidos foram disponibilizados pelo Ministério Público Federal à autoridade fazendária para que houvesse a constituição do crédito tributário e a elaboração da Representação Fiscal para Fins Penais em caso de constatação, em tese, de ilícitos penais.
4) Os documentos apreendidos foram analisados pela Fiscalização que constatou o pagamento de valores �extra-folha� a empregados.
A relação dos segurados beneficiados com os referidos pagamentos, consta em planilhas por estabelecimento e competência, a partir de 01/2006 até 02/2010. As planilhas estariam anexadas ao presente processo e identificam os empregados por nome e PIS e contém os valores extraídos dos recibos de pagamentos apreendidos na empresa. Os documentos que originaram os lançamentos teriam sido copiados e estariam integrando o processo, separados por competência do pagamento.
5) Os valores pagos através dos recibos apreendidos não constariam nas folhas de pagamentos e não estariam contabilizados nas contas que identificam os gastos da empresa com pessoal no período de 2006 a 2010. A contabilidade registra somente os lançamentos referentes à folha de pagamento, que estaria devidamente declarada para a Secretaria da Receita Federal do Brasil em GFIP.
6) O lançamento das contribuições sociais previdenciárias a cargo da empresa foi feito com base nos valores contidos nos recibos apreendidos (item 6.4 do Relatório Fiscal).
7) Os recibos de pagamentos "por fora" examinados pela Fiscalização apresentavam os descontos referentes à parte dos empregados. Para apurar o valor devido pela empresa a título de contribuição dos empregados foi efetuado o cálculo dos valores devidos considerando a soma dos salários declarados na GFIP com o valor pago �extra-folha�, para fins de enquadramento na alíquota correta e do teto do salário de contribuição em cada período.
8) Não houve qualquer recolhimento ou declaração em GFIP por parte do sujeito passivo, em relação às contribuições lançadas no presente Auto de Infração, visto que pagas "extra-folha".
9) A Fiscalização teria constatado a ocorrência de fraude nas relações trabalhistas e previdenciárias estabelecidas entre o sujeito passivo e seus empregados, razão pela qual aplicou os prazos previstos no inciso I, art. 173 do CTN com relação à decadência e duplicou a multa de ofício nas competências 12/2008 e 13/2008, amparada no parágrafo único do art. 44 da Lei 9.430/1996.
A recorrente impugnou a autuação e do exame da mesma a DRJ em Porto Alegre/RS, entendeu por converter o julgamento em diligência, fls. 2543/2544, para que fosse elaborado um relatório conclusivo onde ficasse evidenciado que os recibos apreendidos disponibilizados pelo Ministério Público Federal à autoridade fazendária, correspondiam, efetivamente, a pagamentos de valores extra-folha.
Em resposta, ao solicitado o Fisco elaborou relatório, fls. 26/79/2682, explicitando os motivos que o levaram a concluir pela existência de pagamentos extra-folha. Informa, ainda, que em diligência realizada na Justiça do Trabalho em Erechim constatou que diversos empregados do contribuinte confirmaram a prática de salários por fora e junta cópias das peças processuais, fls. 2552/2678.
O contribuinte foi cientificado do resultado da diligência, se manifestou, fls. 2691/2694, e através da Resolução de fls. 2697/2702, a DRJ converteu novamente o julgamento em diligência para que o Fisco retificasse os lançamentos pelo que expõe:
As ações trabalhistas trazidas aos autos pela fiscalização, corroboram a existência de pagamentos �extra-folha�, porém os valores postulados e reconhecidos em sentença se referem, via de regra, a diferenças de remuneração paga �por fora� na ordem de R$ 150,00 a R$ 250,00 (aproximadamente 20% a 30% da remuneração do segurado). Estas informações, cotejadas com os valores constantes nas folhas de pagamento e com os valores dos recibos apurados nos autos, autorizam concluir que a remuneração efetiva do segurado no período autuado era aquela constante no recibo. Portanto, os valores dos recibos apreendidos não devem ser somados aos das folhas de pagamento para compor a remuneração de cada segurado.
Assim, os recibos apreendidos correspondem à remuneração real e, como parte desta remuneração foi reconhecida em folha de pagamento, contabilizada e declarada em GFIP, apenas a diferença, ou o excedente aos valores já declarados em GFIP é que deve ser considerado remuneração/salário-de-contribuição não declarado e passível de lançamento fiscal.
Tendo em vista o exposto, e considerando a falta de elementos nos autos que possibilite o recálculo das contribuições devidas, a Turma vota por baixar esse processo em diligência para que a autoridade lançadora retifique o crédito, na forma a seguir especificada:
REMUNERAÇÃO 
O Auditor Fiscal deverá recalcular as Bases de Cálculo da parte patronal, desta feita considerando os valores contidos nos recibos e os valores informados em GFIP:
1.1) Quando o valor constante no recibo for maior que o valor declarado em GFIP, considerar que a remuneração total do segurado é o valor do recibo, caso em que o lançamento deve se resumir à diferença entre o valor do recibo e o da GFIP;
1.2) Quando o valor constante no recibo for menor que o valor declarado em GFIP, considerar que a remuneração total do segurado é o valor da GFIP e para os segurados nesta situação não haverá lançamento;
1.3) Quando houver recibo para segurado que não está declarado na GFIP, o lançamento deverá ser do valor integral constante no recibo.
Obs: Na hipótese de ocorrência de outras situações não contempladas nos itens 1.1 a 1.3, relatá-las, detalhando o procedimento adotado.
A manifestação fiscal deverá vir acompanhada dos seguintes demonstrativos:
das diferenças de base de cálculo, por segurado e somadas mensalmente, indicando a remuneração total, a remuneração declarada e a remuneração omitida, e 
da retificação dos levantamentos, onde deverá constar mensalmente, a base de cálculo lançada, a base de cálculo subtraída e a base de cálculo remanescente
CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 
O Auditor Fiscal deverá recalcular as diferenças de contribuições devidas pelos segurados considerando como salário-de-contribuição os valores contidos nos recibos.
Calcular a contribuição conforme as alíquotas aplicáveis, deduzindo as contribuições descontadas dos segurados já declaradas em GFIP.
A manifestação deve vir acompanhada do demonstrativo de retificação do lançamento onde deve constar, por segurado, a contribuição devida, o desconto já efetivado e o valor não descontado, acompanhado do somatório mensal, além de outras informações que julgar relevantes para a demonstração solicitada.
O contribuinte deverá ser cientificado desta diligência e de seu resultado, abrindo-lhe prazo para manifestação.
Informação Fiscal de fls. 2704/2706, retifica os valores lançados mantendo apenas as diferenças apuradas entre o valor constante dos recibos extra-folha e os valores declarados em GFIP como salário de contribuição. Aduz que para atender ao solicitado elaborou planilhas que junta, fls. 2708/3004 e recalculou as multas aplicadas nos autos de infração de obrigação acessória.
O contribuinte foi cientificado do resultado da diligência e se manifestou, fls. 3006/3008, dizendo que os recálculos mencionados são jurídica e faticamente inconsistentes porque a retificação do lançamento sob novos critérios jurídicos em decorrência de outra valoração dos fatos colide com o artigo 146, do Código Tributário Nacional e contradita todos os tópicos apontados pela diligência.
Acórdão de fls, 3046/3070, julgou o lançamento procedente em parte, acatando a retificação proposta e frente ao valor exonerado interpôs Recurso de Ofício a este Colegiado.
Ainda inconformado com a decisão exarada, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, onde alega em síntese:
a argüição de nulidade já oposta na impugnação, em vista das inconsistências formais do lançamento, porque os recibos não são recibos, não contém assinaturas e contém borrões, rasuras, emendas e informações genéricas. São papéis de trabalho, cuja compreensão exata só pode ter quem os elaborou;
que a autoridade fiscal cometeu erros porque o Fiscal do Ministério do Trabalho se utilizou da força coercitiva do Estado para tomar à força milhares de documentos, entre eles os recibos;
que os documentos não foram solicitados à empresa e esta não impediu, nem dificultou a fiscalização;
que o Fisco deu crença incondicional a versões insubsistentes e maliciosas;
que a verdade relatada pelo fisco do Ministério do Trabalho é fruto de ilações pessoais;
que os recibos são apenas papéis de trabalho e que do confronto com as folhas se vê que os descontos do INSS e IRPF são exatamente iguais;
que os recibos não tem força probatória e a doutrina e a jurisprudência são claras ao dizer que a prova documental deve demonstrar a totalidade da verdade ou fato que se queira demonstrar;
que os lançamentos carecem de certeza e não podem se basear em presunções;
que a decisão de primeira instância é nula porque adota critérios divergentes em relação aos lançamentos;
que não foi exarado nenhum ato anulando os AI's e tampouco existe AI complementar para formalizar a nova situação jurídica;
que é inadmissível a retificação pelo órgão julgador;
que a reconstituição das bases tributáveis através de planilhas é ato nulo;
que a descrição dos fatos está ausente na peça autuatória;
que não pode subsistir a multa de 150% porque as eventuais falhas ou deficiências havidas são apenas fatos culposos que não tipificam a prática de crime tributário;
que inexiste omissão de receita, inexistindo sonegação e por isso a multa deve ser cancelada;
que não houve intuito doloso de ocultar rendimentos ao Fisco, ou impedir o conhecimento do fato gerador, porque as imputações promovidas tem assento em dados extraídos da escrituração e do vasto documentário apreendido que estava arquivado no estabelecimento.
Por fim requer a nulidade ou improcedência do lançamento.
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Os recursos de Ofício e Voluntário cumpriram com os requisitos de admissibilidade, frente ao valor de alçada e a tempestividade, respectivamente, devendo ser conhecidos e examinados.
RECURSO DE OFÍCIO
A decisão a quo acatou a retificação proposta pela autoridade fiscal autuante que manteve no lançamento apenas as diferenças apuradas entre os valores declarados em GFIP como salário-de-contribuição dos segurados e aqueles constantes dos recibos extra-folha de pagamento.
De acordo com o exame dos autos é de se ver que procede a retificação efetuada e amparada na Informação Fiscal de fls. 2704/2706, que especificou nas planilhas e discriminativos juntados os valores que serviram de base para o lançamento, os valores excluídos e os valores mantidos.
Com efeito, como a base do lançamento foram as diferenças apuradas do confronto efetuado entre as folhas de pagamento, as GFIP's e os recibos onde constavam valores que não estavam nas folhas de pagamento, os valores constantes do auto de infração deveriam se restringir apenas às diferenças e não a totalidade do consignado nos recibos. 
Portanto, está correta a retificação e frente ao valor exonerado com a retificação, foi interposto Recurso de Ofício a este Colegiado, que deve negar provimento ao mesmo.
RECURSO VOLUNTÁRIO
Nulidade da Autuação
A recorrente alega em sua razões a nulidade da autuação porque os documentos que serviram de base para o lançamento são impróprios, uma vez que se tratam apenas de papéis de trabalho apócrifos, rasurados e com informações genéricas.
Informo à recorrente que do exame dos autos, onde estão colacionados o relatório fiscal, as informações fiscais prestadas em sede de diligência e várias cópias de documentos que sustentaram o lançamento, entendo que está mais do que provada a existência de valores pagos aos segurados que prestaram serviço à sociedade empresária e que não constavam das suas folhas de pagamento. O fato dos ditos "recibos" não conterem assinatura dos segurados não desvirtua a sua natureza que foi formalizar o pagamento de valores pela prestação de serviços efetuada. Ademais, os autos trazem diversas informações da forma como eram pagos os valores, de como eram controlados tais pagamentos, que constavam de recibos que ficavam acondicionados em lugares diversos daqueles onde estavam os demais documentos que integrariam a folha de pagamento normal da empresa, o funcionário responsável pela confecção e guarda de tais documentos confirmou os fatos para a Justiça do Trabalho e estes valores foram lá reclamados e decidido que sim, se referiam à remuneração por serviços prestados. Portanto, se os documentos foram obtidos através de fiscalização realizada pelo Ministério do Trabalho isto em nada altera o lançamento, ao contrário, reforça a presente autuação, já que inclusive naquela esfera já foi decidido que existia remuneração extra-folha. Por isso, também é inócua a assertiva de que o lançamento se baseou em ilações do Fiscal do Trabalho e em manifestações insubsistentes e maliciosas dos reclamantes na Justiça do Trabalho supondo que existiam valores pagos fora da folha. Os fatos foram apurados pela fiscalização trabalhista, houve manifestação da Justiça do Trabalho quando provocada, existem provas documentais que comprovam a existência de pagamento de salários e a Receita Federal do Brasil foi comunicada para proceder a cobrança das contribuições previdenciárias devidas, bem como observar o cumprimento das obrigações acessórias, o que foi feito através da presente autuação.
Ademais, a força probante dos documentos é inerente aos mesmos, ou seja, é irrelevante se foi a Fiscalização do Trabalho ou da Receita Federal do Brasil que primeiro obteve as provas, mas elas são válidas e sustentam as respectivas autuações de um ou outro órgão, conforme a finalidade de cada um.
Quanto ao fato de que não obstaculizou a ação fiscal e por isso o Fisco errou ao autuar, entendo totalmente inócua a assertiva, porquanto o Fisco tem o dever legal de provar a existência do fato gerador e o lançamento fiscal goza de presunção de legitimidade, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário. O Fisco provou a existência do fato gerador com base nos documentos que embasaram autuação também do Ministério do Trabalho e que foram levados à Justiça Trabalhista, onde foram reconhecidos como capazes de sustentar o pagamento efetuado a segurados. Portanto, o Fisco não atuou discricionariamente, até porque o lançamento foi precedido de regular procedimento de fiscalização, com a análise minuciosa de documentação, que tem por finalidade a busca da verdade material, que é um dos pilares e uma decorrência do princípio da legalidade. Foram identificados perfeitamente os elementos que serviram de base para a apuração dos fatos geradores, ao que, sem sombra de dúvida, atende o relatório fiscal e informações fiscais prestadas ao longo do procedimento administrativo.
Retificação do Débito pelo Órgão Julgador
A recorrente alega também a nulidade da decisão de primeira instância porque não poderia ter retificado o débito e porque adotou critérios divergentes do que expostos na autuação, além do que não foi exarado qualquer ato anulando os autos de infração e tampouco existe auto complementar para formalizar a nova situação jurídica.
Sobre o assunto é de se ver que de acordo com o Código Tributário Nacional, a constituição do crédito tributário é de competência da autoridade administrativa e uma vez constituído o crédito tributário, através do lançamento, e regularmente notificado o sujeito passivo, a autoridade fiscal não mais poderá modificá-lo, por força do chamado princípio da imutabilidade do lançamento tributário, consagrado no artigo 145 do CTN:
�Art. 145. O lançamento regularmente modificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
I � impugnação do sujeito passivo;
II � recurso de ofício;
III � iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 149�.
Portanto, tendo sido o sujeito passivo regularmente notificado do lançamento, não há possibilidade de sua alteração, salvo nas hipóteses constantes do artigo transcrito, como destaca Rosa Junior do Manual de Direito Financeiro & Direito Tributário. Rio de Janeiro: Renovar, 2007, pp. 478/479:
 �O princípio da imutabilidade do lançamento está consagrado no art. 145 do CTN, ao prescrever que o lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado nos seguintes casos: a) impugnação do sujeito passivo, administrativa ou judicialmente, visando a beneficiá-lo; b) recurso de ofício, porque quando a autoridade reconhecer, total ou parcialmente, o direito do contribuinte, é obrigada a recorrer de sua decisão à autoridade superior, por contrária à Fazenda; c) iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 149. O princípio da imutabilidade do lançamento decorre de um princípio maior, enunciado no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, pelo qual a lei não poderá prejudicar o ato jurídico perfeito�.
Destarte, se a autoridade fiscal cometeu qualquer irregularidade, contrária ao interesse do sujeito passivo, ele tem a oportunidade de anulá-lo por meio do exercício da defesa administrativa ou através de ação judicial. E, da mesma forma, a autoridade administrativa julgadora entendendo que o lançamento tributário não traduz a realidade dos fatos, seja pelo fato de contribuinte comprovar o pagamento da obrigação tributária, seja em razão do provimento das razões formuladas voltadas a demonstrar a existência de vícios ocorridos no lançamento fiscal ou ainda no exercício da verdade material, o lançamento deve ser retificado e de tal decisão recorrido de ofício à autoridade hierarquicamente superior, desde que ultrapassado o limite liberatório previsto na legislação tributária, para reexame da matéria.
No caso em exame, diz-se que ocorreu erro de fato, porque os elementos foram erroneamente avaliados pelo auditor fiscal quando examinou as situações existentes no sujeito passivo. Ou seja, o fiscal corretamente constatou a existência de pagamentos efetuados aos segurados, através de recibos, sem a sua inclusão nas folhas de pagamento, mas quando do lançamento no auto de infração, lançou os valores totais da remuneração percebida, quando deveria ter descontado aqueles que já tinham sido informados em GFIP pelo sujeito passivo como salário de contribuição.
Frente a estas circunstâncias avaliadas e percebidas pela autoridade julgadora de primeira instância, é que os autos baixaram em diligência para manifestação fiscal sobre o assunto, sobrevindo a retificação efetuada para descontar da base de cálculo os valores já informados em GFIP e que, portanto, já haviam sido oferecidos à tributação previdenciária, restando no lançamento apenas os valores efetivamente pagos extra-folha.
 Assim sendo, é improcedente a assertiva da recorrente de que a decisão a quo alterou os critérios jurídicos do lançamento, porque tal fato não ocorreu. O erro direito pressupõe a avaliação equivocada dos fundamentos jurídicos que autorizam o Fisco a realizar o lançamento tributário e isto não aconteceu no presente procedimento. Não houve alteração proveniente da incorreção dos critérios e conceitos jurídicos que fundamentaram o lançamento. 
No caso em questão, apenas ocorreu uma incorreção fática que permitiu a alteração do lançamento, sem que o fato implicasse em violação ao princípio da imutabilidade do lançamento tributário. Tratou-se somente de corrigir erros de cálculos, sem que fosse prejudicada a essência do lançamento. 
Pelo exposto, é também inócua a alegação de que o auto de infração não foi anulado e nem lavrado um substituto, porque não é o caso de nulidade, já que não ocorreu erro de direito, ou seja, concernente à incorreção dos critérios e conceitos jurídicos que fundamentaram o lançamento
Ademais, a própria lei tributária confere a possibilidade da autoridade administrativa rever seus atos ou modificar os atos administrativos tributários praticados, como conferem os artigos 145, 146 e 149 do Código Tributário Nacional.
Assim, não vislumbro a tese de nulidade da autuação, pois não foi observado qualquer vício no procedimento da fiscalização e formalização do lançamento. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
 �PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216)
Em razão de todo o exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Quanto à inconformidade da recorrente acerca da multa aplicada, temos que a Medida Provisória n° 449/08, posteriormente convertida na Lei nº 11.941/2009, excluiu do ordenamento jurídico a gradação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei nº 8.212/91, conferindo-lhe outras condições, eis que se tratando de recolhimento espontâneo pelo contribuinte de contribuições previdenciárias pagas em atraso, a multa de mora a ser aplicada será de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso, contados a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitado a vinte por cento:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991
Art. 35. Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.(Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Quando se tratar de lançamento de ofício, como no caso dos presentes Autos de Infração de Obrigação Principal, a legislação superveniente determinou a incidência de multa de ofício, correspondente a 75% da totalidade ou diferença de imposto ou contribuição devidos e não recolhidos, podendo, inclusive ser duplicado o valor em caso de fraude, simulação ou conluio:
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 
Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009).
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007)
§1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
§2º Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o §1º deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - prestar esclarecimentos; (Renumerado da alínea "a", pela Lei nº 11.488, de 2007)
II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991; (Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. (Renumerado da alínea "c", com nova redação pela Lei nº 11.488, de 2007)
§3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício fiscal.
Portanto, no exame do caso em questão é de se ver que o Fisco agiu de acordo com a legislação vigente e frente à demonstração de que houve intenção de se evadir do integral recolhimento das contribuições previdenciárias, foi correta a aplicação da multa de ofício agravada, nos termos anteriormente descritos. 
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao Recurso de Ofício, acatando as retificações propostas pelo Fisco, e voto pelo provimento parcial do Recurso Voluntário, mantendo o lançamento apenas quanto às diferenças entre as bases de salário de contribuição declaradas em GFIP e as efetivamente pagas, conforme apurado nos recibos extra-folha.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




em negar provimento ao Recurso de Oficio, acatando as retificagdes propostas pelo Fisco,
mantendo o langamento apenas quanto as diferencas entre as bases de salario de contribuigao
declaradas em GFIP e as efetivamente pagas, conforme apurado nos recibos extra-folha. Por
unanimidade de votos em negar provimento ao Recurso Voluntario, mantendo o langamento
apenas quanto as diferencas entre as bases de salario de contribuicdo declaradas em GFIP e as
efetivamente pagas, conforme apurado nos recibos extra-folha.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thoinasi (Presidente), André Luis Marsico Lombardi, Arlindo da Costa e Silva, Theodoro
Vicente Agostinho, Leo Meirelles do Amaral.
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Relatorio

Trata o presente de Recurso Voluntario interposto contra decisdo de primeira
instancia, consubstanciada no Acérdao de fls. 3046/3070, que julgou procedente em parte o
lancanicnto constante dos seguintes Autos de Infragdo, lavrados em 23/11/2011 e cientificados
40 sujeito passivo em 25/11/2011:

Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal — AIOP DEBCAD 51.008.853-8,
relativo as contribui¢des patronais e para o seguro acidente do trabalho incidentes sobre valores
pagos aos segurados empregados através de recibos e ndo constantes das folhas de pagamento,
tampouco informados em GFIP, nas competéncias de 01/2009 a 02/2010;

Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal — AIOP DEBCAD 51.008.854-6,
relativo as contribui¢des previdenciarias referentes a cota dos segurados empregados incidentes
sobre valores pagos através de recibos e ndo constantes das folhas de pagamento, tampouco
informados em GFIP, nas competéncias de 01/2009 a 02/2010; e

Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal — AIOP DEBCAD 51.008.855-4,
relativo as contribui¢des arrecadadas para as terceiras entidades incidentes sobre valores pagos
através de recibos e ndo constantes das folhas de pagamento, tampouco informados em GFIP,
nas competéncias de 01/2009 a 02/2010.

O Acérdao recorrido assim se manifesta quanto a motivacao do langamento:
O Relatorio Fiscal (fls. 46/55) informa, em sintese, que:

1) A auditoria fiscal foi demandada pelo Ministério Publico
Federal de Erechim, que relatou a existéncia do Procedimento
Investigatorio Criminal n° 1.29.018.000026/2010-75, iniciado a
partir de Relatorio de Fiscaliza¢do do Ministério do Trabalho e
Emprego, que noticiou supostos fatos ilicitos praticados pela
administra¢do da empresa e realizou a apreensdo de diversos
recibos com pagamento de salarios “por fora”.

2) Através de procedimento de busca e apreensdo realizado
pelos auditores do Ministério do Trabalho e Emprego com
autorizacdo da Justica Federal de Erechim, teriam sido
apreendidos junto ao sujeito passivo diversos recibos de
pagamentos de salarios a empregados, de valores “extra-folha”
sem o lancamento na contabilidade da empresa, evidenciando a
tentativa do sujeito passivo de frustar, de maneira fraudulenta, o
conhecimento pelo Fisco do fato gerador.

3) Os recibos apreendidos foram disponibilizados pelo
Ministério Publico Federal a autoridade fazendaria para que
houvesse a constituicdo do crédito tributario e a elaboracdo da
Representagdo Fiscal para Fins Penais em caso de constatagdo,
em tese, de ilicitos penais.



4) Os documentos apreendidos foram analisados pela
Fiscalizagcdo que constatou o pagamento de valores “extra-
folha” a empregados.

A relagdo dos segurados beneficiados com os referidos
pagamentos, consta em planilhas por estabelecimento e
competéncia, a partir de 0172006 até 02/2010. As planilhas
estariam anexadas ao presente processo e identificam os
empregados por nome e PIS e contém os valores extraidos dos
recibos de pagamentos apreendidos na empresa. Os documentos
que originaram os langcamentos teriam sido copiados e estariam
integrando o processo, separados por competéncia do
pagamento.

5) Os valores pagos através dos recibos apreendidos ndo
constariam nas folhas de pagamentos e ndo estariam
contabilizados nas contas que identificam os gastos da empresa
com pessoal no periodo de 2006 a 2010. A contabilidade registra
somente os lancamentos referentes a folha de pagamento, que
estaria devidamente declarada para a Secretaria da Receita
Federal do Brasil em GFIP.

6) O lancamento das contribui¢bes sociais previdencidarias a
cargo da empresa foi feito com base nos valores contidos nos
recibos apreendidos (item 6.4 do Relatorio Fiscal).

7) Os recibos de pagamentos "por fora" examinados pela
Fiscalizagdo apresentavam os descontos referentes a parte dos
empregados. Para apurar o valor devido pela empresa a titulo
de contribuicdo dos empregados foi efetuado o cdlculo dos
valores devidos considerando a soma dos salarios declarados na
GFIP com o valor pago “extra-folha”, para fins de
enquadramento na aliquota correta e do teto do salario de

contribui¢do em cada periodo.

8) Ndo houve qualquer recolhimento ou declara¢do em GFIP
por parte do sujeito passivo, em relagdo as contribui¢oes
lancadas no presente Auto de Infragdo, visto que pagas "extra-
folha".

9) A Fiscalizagdo teria constatado a ocorréncia de fraude nas
relagoes trabalhistas e previdenciarias estabelecidas entre o
sujeito passivo e seus empregados, razdo pela qual aplicou os
prazos previstos no inciso I, art. 173 do CTN com relagdo a
decadéncia e duplicou a multa de oficio nas competéncias
1272008 e 13/2008, amparada no pardagrafo unico do art. 44 da
Lei 9.430/1996.

A recorrente impugnou a autuagdo e do exame da mesma a DRJ em Porto
Alegre/RS, entendeu por converter o julgamento em diligéncia, fls. 2543/2544, para que fosse
elaborado um relatério conclusivo onde ficasse evidenciado que os recibos apreendidos
disponibilizados pelo Ministério Publico Federal a autoridade fazendaria, correspondiam,
efetivamente, a pagamentos de valores extra-folha.

Em resposta, ao solicitado o Fisco elaborou relatorio, fls. 26/79/2682,
explicitando os motivos que o levaram a concluir pela existéncia de pagamentos extra-folha.
Informa, ainda, que em diligéncia realizada na Justiga do Trabalho em Erechim constatou que
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diversos empregados do contribuinte confirmaram a pratica de salarios por fora e junta copias
das pecas processuais, fls. 2552/2678.

O contribuinte foi cientificado do resultado da diligéncia, se manifestou, fls.
2691/2694, ¢ através da Resolugao de fls. 2697/2702, a DRIJ converteu novamente o
julgamento em diligéncia para que o Fisco retificasse os langamentos pelo que expde:

As agoes trabalhistas trazidas aos autos pela fiscalizagdo,
corroboram a existéncia de pagamentos “extra-folha”, porém os
valores postulados e reconhecidos em sentenga se referem, via
de regra, a diferencas de remunera¢do paga ‘“por fora” na
ordem de R$ 150,00 a R$ 250,00 (aproximadamente 20% a 30%
da remuneragdo do segurado). Estas informagoes, cotejadas com
os valores constantes nas folhas de pagamento e com os valores
dos recibos apurados nos autos, autorizam concluir que a
remuneracdo efetiva do segurado no periodo autuado era aquela
constante no recibo. Portanto, os valores dos recibos
apreendidos ndo devem ser somados aos das folhas de
pagamento para compor a remunerac¢do de cada segurado.

Assim, os recibos apreendidos correspondem a remuneragdo
real e, como parte desta remuneragdo foi reconhecida em folha
de pagamento, contabilizada e declarada em GFIP, apenas a
diferenca, ou o excedente aos valores ja declarados em GFIP é
que deve ser considerado remunera¢do/saldario-de-contribuic¢do
ndo declarado e passivel de langamento fiscal.

Tendo em vista o exposto, e considerando a falta de elementos
nos autos que possibilite o recalculo das contribuigoes devidas, a
Turma vota por baixar esse processo em diligéncia para que a
autoridade langadora retifique o crédito, na forma a seguir
especificada:

REMUNERACAO

O Auditor Fiscal deverd recalcular as Bases de Calculo da parte
patronal, desta feita considerando os valores contidos nos
recibos e os valores informados em GFIP:

1.1) Quando o valor constante no recibo for maior que o valor
declarado em GFIP, considerar que a remuneragdo total do
segurado é o valor do recibo, caso em que o langcamento deve se
resumir a diferenca entre o valor do recibo e o da GFIP;

1.2) Quando o valor constante no recibo for menor que o valor
declarado em GFIP, considerar que a remuneragdo total do
segurado ¢ o valor da GFIP e para os segurados nesta situagdo
ndo havera lancamento;

1.3) Quando houver recibo para segurado que ndo esta
declarado na GFIP, o langamento deverd ser do valor integral
constante no recibo.

Obs: Na hipotese de ocorréncia de outras situagdes ndo
contempladas nos itens 1.1 a 1.3, relata-las, detalhando o
procedimento.adotado.



A manifestacdo fiscal devera vir acompanhada dos seguintes
demonstrativos:

das diferencas de base de calculo, por segurado e somadas
mensalmente, indicando a remuneracdo total, a remuneragdo
declarada e a remuneracdo omitida, e

da retificacdo dos levantamentos, onde devera constar
mensalmenie, a base de cdlculo lancada, a base de cdlculo
subtraida e a base de calculo remanescente

CONTRIBUICAO DO SEGURADO

O Auditor Fiscal devera recalcular as diferencas de
contribui¢oes devidas pelos segurados considerando como
saldrio-de-contribuicdo os valores contidos nos recibos.

Calcular a contribui¢do conforme as aliquotas aplicaveis,
deduzindo as contribui¢oes descontadas dos segurados jd
declaradas em GFIP.

A manifestagdo deve vir acompanhada do demonstrativo de
retificacdo do langamento onde deve constar, por segurado, a
contribuicdo devida, o desconto ja efetivado e o valor ndo
descontado, acompanhado do somatorio mensal, além de outras
informagoes que julgar relevantes para a demonstracdo
solicitada.

O contribuinte devera ser cientificado desta diligéncia e de seu
resultado, abrindo-lhe prazo para manifestagado.

Informacao Fiscal de fls. 2704/2706, retifica os valores lancados mantendo
apenas as diferengas apuradas entre o valor constante dos recibos extra-folha e os valores
declarados em GFIP como saldrio de contribui¢do. Aduz que para atender ao solicitado
elaborou planilhas que junta, fls. 2708/3004 e recalculou as multas aplicadas nos autos de
infra¢do de obrigacgdo acessoria.

O contribuinte foi cientificado do resultado da diligéncia e se manifestou, fls.
3006/3008, dizendo que os recalculos mencionados sdo juridica e faticamente inconsistentes
porque a retificacdo do langamento sob novos critérios juridicos em decorréncia de outra
valoracdo dos fatos colide com o artigo 146, do Codigo Tributario Nacional e contradita todos
os topicos apontados pela diligéncia.

Acoérdao de fls, 3046/3070, julgou o lancamento procedente em parte,
acatando a retificacdo proposta e frente ao valor exonerado interpds Recurso de Oficio a este
Colegiado.

Ainda inconformado com a decisdo exarada, o contribuinte apresentou
Recurso Voluntario, onde alega em sintese:

a) a argiiicdo de nulidade ja oposta na impugnagdo, em
vista das inconsisténcias formais do langamento, porque
os recibos ndo sdo recibos, ndo contém assinaturas e
contétm borrdes, rasuras, emendas e informagoes
genéricas. Sao papéis de trabalho, cuja compreensao
exata s6 pode ter quem os elaborou;
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g)

h)

)

k)

D

p)
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que a autoridade fiscal cometeu erros porque o Fiscal do
Ministério do Trabalho se utilizou da forca coercitiva do
Estado para tomar a for¢a milhares de documentos,
entre eles os recibos;

que os documentos ndo foram solicitados a empresa e
esta ndo impediu, nem dificultou a fiscalizagao;

que o Fisco deu crenga incondicional a versdes
insubsistentes e maliciosas;

que a verdade relatada pelo fisco do Ministério do
Trabalho ¢ fruto de ilagdes pessoais;

que os recibos sdo apenas papéis de trabalho e que do
confronto com as folhas se vé que os descontos do INSS
e IRPF sdo exatamente iguais;

que os recibos nao tem forga probatoria e a doutrina e a
jurisprudéncia sdo claras ao dizer que a prova
documental deve demonstrar a totalidade da verdade ou
fato que se queira demonstrar;

que os langamentos carecem de certeza e ndo podem se
basear em presuncdes;

que a decisdo de primeira instancia € nula porque adota
critérios divergentes em relacdo aos langamentos;

que nao foi exarado nenhum ato anulando os Al's e
tampouco existe Al complementar para formalizar a
nova situacao juridica;

que ¢ inadmissivel a retificacao pelo 6rgao julgador;

que a reconstitui¢do das bases tributdveis através de
planilhas ¢ ato nulo;

que a descricdo dos fatos estd ausente na pega
autuatoria;

que ndo pode subsistir a multa de 150% porque as
eventuais falhas ou deficiéncias havidas sdo apenas
fatos culposos que ndo tipificam a pratica de crime
tributario;

que inexiste omissao de receita, inexistindo sonegacao e
por isso a multa deve ser cancelada;

que nao houve intuito doloso de ocultar rendimentos ao
Fisco, ou impedir o conhecimento do fato gerador

2 2
porque as imputagdes promovidas tem assento em
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dados extraidos da escrituragao ¢ do vasto documentario
apreendido que estava arquivado no estabelecimento.

Por fim requer a nulidade ou improcedéncia do langamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Os recursos de Oficio e Voluntario cumpriram com os requisitos de
admissibilidade, frente ao valor de algada e a tempestividade, respectivamente, devendo ser
conhecidos e examinados.

RECURSO DE OFICIO

A decisdo a quo acatou a retificagdo proposta pela autoridade fiscal autuante
que manteve no lancamento apenas as diferengas apuradas entre os valores declarados em
GFIP como salario-de-contribui¢ao dos segurados e aqueles constantes dos recibos extra-folha
de pagamento.

De acordo com o exame dos autos ¢ de se ver que procede a retificagdao
efetuada e amparada na Informagado Fiscal de fls. 2704/2706, que especificou nas planilhas e
discriminativos juntados os valores que serviram de base para o lancamento, os valores
excluidos e os valores mantidos.

Com efeito, como a base do langamento foram as diferencas apuradas do
confronto efetuado entre as folhas de pagamento, as GFIP's e os recibos onde constavam
valores que ndo estavam nas folhas de pagamento, os valores constantes do auto de infracao
deveriam se restringir apenas as diferencas e ndo a totalidade do consignado nos recibos.

Portanto, esta correta a retificacdo e frente ao valor exonerado com a
retificacdo, foi interposto Recurso de Oficio a este Colegiado, que deve negar provimento ao
mesmo.

RECURSO VOLUNTARIO

Nulidade da Autuacio

A recorrente alega em sua razdes a nulidade da autuagdo porque os
documentos que serviram de base para o lancamento sdo improprios, uma vez que se tratam
apenas de papéis de trabalho apdcrifos, rasurados e com informagdes genéricas.

\

Informo a recorrente que do exame dos autos, onde estdo colacionados o
relatério fiscal, as informacdes fiscais prestadas em sede de diligéncia e varias copias de
documentos que sustentaram o langamento, entendo que esta mais do que provada a existéncia
de valores pagos aos segurados que prestaram servigo a sociedade empresiria € que nao
constavam das suas folhas de pagamento. O fato dos ditos "recibos" ndo conterem assinatura
dos segurados ndo desvirtua a sua natureza que foi formalizar o pagamento de valores pela
prestagdo de servigos efetuada. Ademais, os autos trazem diversas informagdes da forma como
eram pagos os valores, de como eram controlados tais pagamentos, que constavam de recibos
que ficavam acondicionados em lugares diversos daqueles onde estavam os demais
documentos que integrariam a folha de pagamento normal da empresa, o funciondrio



responsavel pela confeccdo e guarda de tais documentos confirmou os fatos para a Justica do
Trabalho e estes valores foram 14 reclamados e decidido que sim, se referiam a remuneragao
por servigos prestados. Portanto, se os documentos foram obtidos através de fiscalizagdo
realizada pelo Ministério do Trabalho isto em nada altera o lancamento, ao contrario, reforca a
presente autuagdo, ja que inclusive naquela esfera ja foi decidido que existia remuneracao
extra-folha. Por isso, também ¢ indcua a assertiva de que o lancamento se baseou em ilagdes do
Fiscal do Trabalho e em manifestagdes insubsistentes e maliciosas dos reclamantes na Justiga
do Trabalho supondo que cxistiam valores pagos fora da folha. Os fatos foram apurados pela
fiscalizacdo trabalhista, houve manifesta¢do da Justica do Trabalho quando provocada, existem
provas documeritais que comprovam a existéncia de pagamento de salarios e a Receita Federal
do Brasil foi comunicada para proceder a cobranga das contribui¢des previdenciarias devidas,
bem como observar o cumprimento das obrigagdes acessorias, o que foi feito através da
presente autuacgdo.

Ademais, a forca probante dos documentos € inerente aos mesmos, ou seja, ¢
irrelevante se foi a Fiscalizacdo do Trabalho ou da Receita Federal do Brasil que primeiro
obteve as provas, mas elas sdo validas e sustentam as respectivas autuagdes de um ou outro
o6rgdo, conforme a finalidade de cada um.

Quanto ao fato de que nao obstaculizou a agdo fiscal e por isso o Fisco errou
ao autuar, entendo totalmente in6cua a assertiva, porquanto o Fisco tem o dever legal de provar
a existéncia do fato gerador e o langamento fiscal goza de presungao de legitimidade, cabendo
ao contribuinte o 6nus da prova em contrario. O Fisco provou a existéncia do fato gerador com
base nos documentos que embasaram autuagdo também do Ministério do Trabalho e que foram
levados a Justica Trabalhista, onde foram reconhecidos como capazes de sustentar o
pagamento efetuado a segurados. Portanto, o Fisco ndo atuou discricionariamente, até porque o
langamento foi precedido de regular procedimento de fiscalizacdo, com a analise minuciosa de
documentagao, que tem por finalidade a busca da verdade material, que ¢ um dos pilares e uma
decorréncia do principio da legalidade. Foram identificados perfeitamente os elementos que
serviram de base para a apuragdo dos fatos geradores, ao que, sem sombra de duvida, atende o
relatorio fiscal e informagdes fiscais prestadas ao longo do procedimento administrativo.

Retificacdo do Débito pelo Orgdo Julgador

A recorrente alega também a nulidade da decisdo de primeira instancia
porque ndo poderia ter retificado o débito e porque adotou critérios divergentes do que
expostos na autuacdo, além do que nao foi exarado qualquer ato anulando os autos de infragdo
e tampouco existe auto complementar para formalizar a nova situagao juridica.

Sobre o assunto ¢ de se ver que de acordo com o Coédigo Tributario Nacional,
a constituicdo do crédito tributario ¢ de competéncia da autoridade administrativa ¢ uma vez
constituido o crédito tributério, através do lancamento, e regularmente notificado o sujeito
passivo, a autoridade fiscal ndo mais podera modifica-lo, por for¢a do chamado principio da
imutabilidade do langamento tributario, consagrado no artigo 145 do CTN:

“Art. 145. O lancamento regularmente modificado ao sujeito
passivo so pode ser alterado em virtude de:

1 — impugnacgdo do sujeito passivo;
Il — recurso de oficio;
11 — iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos

previstos no art. 149”.
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Portanto, tendo sido o sujeito passivo regularmente notificado do langamento,
ndo ha possibilidade de sua alteracao, salvo nas hipdteses constantes do artigo transcrito,
como destaca Rosa Junior do Manual de Direito Financeiro & Direito Tributario. Rio de
Janeiro: Renovar, 2007, pp. 478/479:

“O principio da imutabilidade do lancamento estd consagrado
no art. 145 do CTN, ao prescrever que o lancamento
regularmente notificado ao sujeito passivo so pode ser alterado
nos seguintes casos: a) impugnacdo do sujeito passivo,
administrativa ou judicialmente, visando a beneficia-lo;, b)
recurso de oficio, porque quando a autoridade reconhecer, total
ou parcialmente, o direito do contribuinte, é obrigada a recorrer
de sua decisdo a autoridade superior, por contraria a Fazenda;
¢) iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos
previstos no art. 149. O principio da imutabilidade do
langamento decorre de um principio maior, enunciado no art. 5°,
XXXVI, da Constituicdo Federal, pelo qual a lei ndo podera
prejudicar o ato juridico perfeito”.

Destarte, se a autoridade fiscal cometeu qualquer irregularidade, contraria ao
interesse do sujeito passivo, ele tem a oportunidade de anuld-lo por meio do exercicio da defesa
administrativa ou através de acdo judicial. E, da mesma forma, a autoridade administrativa
julgadora entendendo que o langamento tributdrio ndo traduz a realidade dos fatos, seja pelo
fato de contribuinte comprovar o pagamento da obrigacdo tributaria, seja em razao do
provimento das razdes formuladas voltadas a demonstrar a existéncia de vicios ocorridos no
langamento fiscal ou ainda no exercicio da verdade material, o lancamento deve ser retificado e
de tal decisdo recorrido de oficio a autoridade hierarquicamente superior, desde que
ultrapassado o limite liberatorio previsto na legislacdo tributaria, para reexame da matéria.

No caso em exame, diz-se que ocorreu erro de fato, porque os elementos
foram erroneamente avaliados pelo auditor fiscal quando examinou as situagdes existentes no
sujeito passivo. Ou seja, o fiscal corretamente constatou a existéncia de pagamentos efetuados
aos segurados, através de recibos, sem a sua inclusao nas folhas de pagamento, mas quando do
langamento no auto de infracdo, langou os valores totais da remuneragdo percebida, quando
deveria ter descontado aqueles que ja tinham sido informados em GFIP pelo sujeito passivo
como salario de contribuigao.

Frente a estas circunstancias avaliadas e percebidas pela autoridade julgadora
de primeira instancia, € que os autos baixaram em diligéncia para manifestagao fiscal sobre o
assunto, sobrevindo a retificagdo efetuada para descontar da base de calculo os valores ja
informados em GFIP e que, portanto, ja4 haviam sido oferecidos a tributacdo previdencidria,
restando no langamento apenas os valores efetivamente pagos extra-folha.

Assim sendo, ¢ improcedente a assertiva da recorrente de que a decisdo a
quo alterou os critérios juridicos do lancamento, porque tal fato ndo ocorreu. O erro direito
pressupde a avaliacdo equivocada dos fundamentos juridicos que autorizam o Fisco a realizar o
lancamento tributario e isto ndo aconteceu no presente procedimento. Nao houve alteragdo
proveniente da incorregdo dos critérios e conceitos juridicos que fundamentaram o lancamento.

No caso em questdo, apenas ocorreu uma incorre¢ao fatica que permitiu a
alteragdo do langamento, sem que o fato implicasse em violagdo ao principio da imutabilidade



do langcamento tributdrio. Tratou-se somente de corrigir erros de célculos, sem que fosse
prejudicada a esséncia do langamento.

Pelo exposto, ¢ também indcua a alegacdo de que o auto de infracdo ndo foi
anulado e nem lavrado um substituto, porque nao ¢ o caso de nulidade, j& que ndo ocorreu erro
de direito, ou seja, concernente a incorre¢cdo dos critérios e conceitos juridicos que
fundamentaram o lancamento

Ademais, a propria lei tributdria confere a possibilidade da autoridade
administrativa rever scus atos ou modificar os atos administrativos tributarios praticados, como
conferem os attigos 145, 146 e 149 do Codigo Tributario Nacional.

Assim, nao vislumbro a tese de nulidade da autuagao, pois nao foi observado
qualquer vicio no procedimento da fiscalizacdo e formalizacdo do langamento. Foram
cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n°® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

11l - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado,

II - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacgdo,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que
trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do
contraditorio, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto:

Art. 23. Far-se-d a intimacdo:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatario ou preposto, ou,
no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redacdo.dada pela Lein’9.532, de 10.12.1997)

12



Processo n® 11030.722168/2011-08
Acoérdao n.° 2302-003.584

atos praticados:

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redacdo dada pela Lei n®9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e 1. (Vide Medida Provisoria n° 232, de

2004)
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A decisdo recorrida também atendeu as prescrigdes que regem O processo
adininistrativo fiscal: enfrentou as alegagdes pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
los fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
quaiquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justica:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificacoes de langamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de

9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Nao ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controvérsia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegacoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
—DJ 10/09/2007 p.216)

Em razdo de todo o exposto e nos termos das regras disciplinadoras do
processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos

Art. 59. Sdo nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Quanto a inconformidade da recorrente acerca da multa aplicada, temos que a
Medida Provisoria n® 449/08, posteriormente convertida na Lei n® 11.941/2009, excluiu do
ordenamento juridico a gradacdo da multa de mora prevista no art. 35 da Lei n® 8.212/91,
conferindo-lhe outras condigdes, eis que se tratando de recolhimento espontaneo pelo
contribuinte de contribui¢des previdencidrias pagas em atraso, a multa de mora a ser aplicada
serd de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso, contados a partir do primeiro dia



subsequente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da
contribuicao até o dia em que ocorrer o seu pagamento, limitado a vinte por cento:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35. Os débitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do pardgrafo unico do art.
11 desta Lei, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo
e das coniribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
eniidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislagdo, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996.(Redagdo dada pela Lei n® 11.941/2009).

Lein®9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serao acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribui¢cdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por
cento.

$3°Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até
o0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento. (Vide Lei n°® 9.716, de 1998)

Quando se tratar de lancamento de oficio, como no caso dos presentes Autos
de Infracdo de Obrigacao Principal, a legislacdo superveniente determinou a incidéncia de
multa de oficio, correspondente a 75% da totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao
devidos e ndo recolhidos, podendo, inclusive ser duplicado o valor em caso de fraude,
simula¢do ou conluio:

Lein®8.212, de 24 de julho de 1991

Art. 35-A. Nos casos de lancamento de oficio relativos as
contribuicoes referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto
no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009).

Lein® 9.430, de 27 de dezembro de 1996

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaragdo inexata, (Reda¢dodada pela Lei n° 11.488, de 2007)
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11 - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o
valor do pagamento mensal: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488,
de 2007)

a) na forma do art. 8° da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que ndo tenha sido
apurado imposto a pagar na declaragdo de ajuste, no caso de
pessoa fisica; (Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de cadlculo
negativa para a contribui¢cdo social sobre o lucro liquido, no
ano-calendario correspondente, no caso de pessoa juridica.
(Incluida pela Lei n° 11.488, de 2007)

$1° O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste
artigo serd duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da
Lei n®4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis.
(Redacdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

$2° Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput
e o §$1° deste artigo serdo aumentados de metade, nos casos de
ndo atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimagdo para: (Redagdo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

I - prestar esclarecimentos, (Renumerado da alinea "a", pela Lei
n?11.488, de 2007)

I - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11
a 13 da Lei n°8.218, de 29 de agosto de 1991, (Renumerado da
alinea "b", com nova redagdo pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38

".n

desta Lei. (Renumerado da alinea "c", com nova redagdo pela
Lei n®11.488, de 2007)

$3° Aplicam-se as multas de que trata este artigo as redugoes
previstas no art. 6° da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e
no art. 60 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991.

$4° As disposigcoes deste artigo aplicam-se, inclusive, aos
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de
tributo ou contribui¢do decorrente de qualquer incentivo ou
beneficio fiscal.

Portanto, no exame do caso em questdo ¢ de se ver que o Fisco agiu de
acordo com a legislacao vigente e frente a demonstracao de que houve intencao de se evadir do
integral recolhimento das contribui¢des previdencidrias, foi correta a aplicacdo da multa de
oficio agravada, nos termos anteriormente descritos.

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao Recurso de Oficio, acatando as retificacdes
propostas pelo Fisco, e voto pelo provimento parcial do Recurso Voluntdrio, mantendo o



langamento apenas quanto as diferengas entre as bases de salario de contribui¢ao declaradas em
GFIP e as efetivamente pagas, conforme apurado nos recibos extra-folha.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora
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